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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026-01
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO  Nº 90026-2025-SRP

Aos seis dias do mês de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. 
Pastor Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90026-2025-SRP,   RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 
da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS . Conforme 
especificação a baixo:

Empresa: FALCÃO E  CRUZ  LTDA;  C.N.P.J.  nº  09.587.749/0001-51,  estabelecida à AV.SENADOR LEMOS S/Nº, CENTRO, Salinópolis PA,

representada neste ato pelo Sr(a). MAX DENNER COSTA DA CRUZ, C.P.F. nº 367.714.492-20, R.G. nº 1711311 2ªVIA SSP PA.            

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00103  MORTADELA DE FRANGO                                 QUILO               280.00             9,990         2.797,20

 00066  CARNE BOVINA ( BISTECA)                             QUILO               120.00            47,220         5.666,40

 00133  CARNE BOVINA C/OSSO (AGULHA)                        QUILO               400.00            26,000        10.400,00

 00070  CARNE BOVINA S/OSSO (ALCATRA)                       QUILO               360.00            39,000        14.040,00

        -                                                      

 00069  CARNE BOVINA EM CONSERVA LATA 320G                  UNIDADE             280.00             9,000         2.520,00

 00083  FÍGADO BOVINO                                       QUILO               150.00            14,060         2.109,00

 00015  FRANGO /PEITO S/OSSO PCT 1KG                        QUILO               120.00            21,020         2.522,40

 00084  FRANGO INTEIRO                                      QUILO             5,100.00            17,000        86.700,00

 00111  PRESUNTO COZIDO                                     QUILO               740.00            37,000        27.380,00

 00067  CARNE BOVINA (MAMINHA)                              QUILO               280.00            47,080        13.182,40

 00068  CARNE BOVINA (TIPO LAGARTO)                         QUILO               380.00            39,000        14.820,00

 00132  CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª BISNAGA COM 500G           UNIDADE          16,940.00            12,200       206.668,00

 00071  CHARQUE P.A PACOTE COM 5 KG                         PACOTE              299.00           159,000        47.541,00

 00131  FRANGO PEITO COM OSSO PACOTE 1KG                    QUILO             4,180.00            14,700        61.446,00

 00094  LINGUIÇA CALABRESA, PACOTE COM 5 KG                 PACOTE              250.00           105,000        26.250,00

 00034  SALSICHA HOT-DOG PACOTE DE 5 KG                     UNIDADE           1,158.00            43,000        49.794,00

 00078  EXTRATO DE TOMATE DE 300G                           UNIDADE           1,572.00             3,200         5.030,40

 00061  BATATA PALHA, PACOTE COM 200 G                      UNIDADE           1,440.00             5,000         7.200,00

 00005  BATATA PALHA, PACOTE COM 500 G                      UNIDADE             600.00            10,600         6.360,00

 00012  ERVILHA SACHE COM 200G                              UNIDADE             770.00             2,000         1.540,00

 00136  EXTRATO DE TOMATE DE 320G                           UNIDADE             500.00             4,300         2.150,00

 00089  KETCHUP 250G                                        QUILO               600.00             3,700         2.220,00

 00098  MAIONESE DE 250G                                    UNIDADE             660.00             5,800         3.828,00

 00021  MILHO BRANCO PACOTE COM 500 G                       PACOTE            1,824.00             4,600         8.390,40

 00102  MILHO PARA PIPOCA PACOTE COM 500G                   PACOTE              848.00             4,400         3.731,20

 00022  MILHO SACHE COM 200 G                               PACOTE              700.00             3,300         2.310,00

 00046  MILHO VERDE EM CAIXA 200G                           CAIXA               190.00             4,100           779,00
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 00117  SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE 125G                   UNIDADE             280.00             5,990         1.677,20

 00118  SELETA DE LEGUMES COM 200G                          UNIDADE              80.00             4,900           392,00

 00033  POLPA DE TOMATE COM 520G                            QUILO                50.00            13,800           690,00

 00042  ERVILHA EM CONSERVA CAIXA DE 200G                   UNIDADE             240.00             3,500           840,00

 00036  ACHOCOLATADO LIQUIDO DE 200ML                       UNIDADE           7,750.00             1,550        12.012,50

 00143  SUCO CONCENTRADO DE CAJÚ 500ML                      UNIDADE             200.00             4,500           900,00

 00076  ENERGETICO DE 2 LITROS                              UNIDADE              30.00             8,350           250,50

 00050  REFRIGERANTE 2 LITROS PACOTE COM 6 UNID.            PACOTE            7,356.00            23,800       175.072,80

 00114  REFRIGERANTE EM LATA COM 350 ML, PACOTE COM 12 UNI  PACOTE               50.00            34,800         1.740,00

        D.                                                

 00023  OVOS BRANCOS MÉDIO                                  UNIDADE          33,780.00             0,480        16.214,40

                                                                                           VALOR TOTAL R$      827.164,80

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um)  ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor a ssume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

Parágrafo terceiro: conforme preve edital,  será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. O referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação devidamente justificada pelo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo inicialmente concedido e aceita pela Administração . A Ata de Registro de Preços 
será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da 
expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 
dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observa do o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, rel ativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 90026-
2025-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de
atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos pr ejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
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interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na 
Seção V da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

 Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
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- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da  contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico l para Registro de Preços nº  90026-2025-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa o ficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 06 de Abril de 2026

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

FALCÃO E CRUZ LTDA
C.N.P.J. nº 09.587.749/0001-51

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026-02
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO Nº 90026 -2025-SRP

Aos seis dias do mês de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. 
Pastor Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90026-2025-SRP,   RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 
da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS . Conforme 
especificação a baixo:

Empresa: R D  DA  SILVA  COMERCIO E SERVIÇOS; C.N.P.J. nº 20.459.993/0001-71, estabelecida à AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA

S/N, CENTRO, Concórdia  do Pará PA, representada neste ato pelo Sr(a). RENATO DANTAS DA SILVA, C.P.F. nº 688.257.652-15, R.G. nº

04186921625 DETRAN PA.                                                                                                          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00031  POLPA DE FRUTA DE MANGA                             QUILO               850.00            13,000        11.050,00

 00027  POLPA DE FRUTA ACEROLA.                             QUILO               850.00             4,900         4.165,00

        Polpa pasteurizada produzida   com   fruta  natural  de

        acerola, apresentando congelamento  inferior  a -15ºC e

        validade não inferior  a  180  dias a partir da data de

        fabricação. Embalagem primária:   Embalagens  plásticas

        transparentes, limpas, vedadas  de polietileno de 01kg,

        acondicionados em sacos    plásticos   de   até   20kg.

        Embalagem secundária: acondicionadas      em     caixas

        térmicas.                                              

 00032  POLPA DE FRUTA MARACUJÁ.                            QUILO               850.00            13,400        11.390,00

        O produto obtido por esmagamento das partes comestíveis

        de frutas carnosas     por    processos    tecnológicos

        adequados. O produto deve ser preparado com frutas sãs,

        limpas e isentas  de parasitos e de detritos animais ou

        vegetais. Não deve  conter  fragmentos  das  partes não

        comestíveis da fruta,  nem  substâncias estranhas à sua

        composição normal. Acondicionados     em     embalagens

        plásticas, transparente, atóxicas, resistente, contendo

        com 1kg. Sem adição de açúcar. Deve conter na embalagem

        a identificação do  produto, peso, marca do fabricante,

        prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção

        do órgão competente  e  data  de embalagem,atendendo às

        normas de rotulagem   geral,  nutricional  .  EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: Embalagens plásticas    de   1kg,   EMBALAGEM

        SECUNDÁRIA:acondicionadas em caixas térmicas.          

 00030  POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA                         QUILO               850.00             9,500         8.075,00

 00028  POLPA DE FRUTA SABOR CAJU                           QUILO               350.00             7,000         2.450,00

 00026  POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI                        QUILO               350.00             8,300         2.905,00
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 00029  POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU                        QUILO               850.00            12,000        10.200,00

 00035  ADOÇANTE 200ML                                      UNIDADE             320.00             4,000         1.280,00

        DIETETICO, LIQUIDO, EM VIDRO DE 200ML                  

 00073  COLORAL, PCT C/ 200G                                UNIDADE             150.00             3,000           450,00

 00077  ESSENCIA DE BAUNILHA 30ML                           UNIDADE              10.00             9,000            90,00

 00051  VINAGRE DE ALCOOL 750 ML                            UNIDADE             252.00             2,000           504,00

 00116  SAL REFINADO IODADO 1 KG                            QUILO               585.00             2,000         1.170,00

        Beneficiado e isento  de  sais  de  cálcio  e magnésio,

        impurezas orgânicas, areiase   fragmentos  de  conchas.

        Sódio 390mg e  Iodo  20ug  a 40ug. Produzido e embalado

        conforme a legislação   Sanitária   em  vigor  no  País

        ANVISA/MS. Validade: O  produto  deve  conter  data  de

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de

        entrega. Embalagem primária:  Transparente,  atóxica  e

        resistente contendo 1kg.  Embalagem  secundária:  Fardo

        plástico transparente até 30kg.                        

 00122  TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA 300G                   UNIDADE             348.00             8,000         2.784,00

        Tempero tradicional sem   pimenta,  contendo  sal  100%

        natural. Valor calórico de 0kcal, carboidrato menor que

        0,1g e sódio  1800mg.  Deve  estar  de  acordo  com  as

        exigências da Legislação  Sanitária  em  vigor  no País

        ANVISA/MS. Validade: O  produto  deve  conter  data  de

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de

        entrega. Embalagem primária:   Pote   de  plástico  não

        transparente, atóxico, resistente  com  até 300 gramas.

        Embalagem secundária: Caixa  de  papelão lacrada de até

        12 unidades.                                           

 00055  ALÇAFRÃO                                            MAÇOS                60.00             3,000           180,00

 00058  AZEITE DE OLIVA COM 500ML                           UNIDADE              36.00             6,000           216,00

 00065  CANELA EM PÓ 30G                                    UNIDADE             266.00             3,000           798,00

 00074  COMINHO, PACOTE COM 200G                            UNIDADE              60.00             2,900           174,00

 00047  MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 1,05KG                  CAIXA               120.00            10,000         1.200,00

 00140  MOLHO DE TOMATE - CAIXA COM 300G                    CAIXA               500.00             4,800         2.400,00

 00104  ORÉGANO PACOTE COM 90G                              UNIDADE             300.00             7,310         2.193,00

 00134  PIMENTA DO REINO COM COMINHO PACOTE 100G            UNIDADE              50.00             6,000           300,00

 00119  SHOYOU COM 1L                                       UNIDADE              20.00            25,000           500,00

 00126  TEMPRERO PRONTO EM CUBOS COM 6 TABLETES             UNIDADE           1,800.00             5,000         9.000,00

 00025  PÃO DE HAMBURGUER                                   UNIDADE          11,600.00             1,400        16.240,00

        Produto de origem  vegetal,  produzido  com  farinha de

        trigo integral, óleo,     sal,     gordura     vegetal.

        Apresentando 0 de  gordura  trans.  Peso  de  50g  cada

        unidade. Preparado a  partir de matérias-primas sãs, de

        primeira qualidade, isentas   de   matéria   terrosa  e

        parasitas e em  perfeito  estado  de  conservação. Será

        rejeitado pão queimado  ou mal cozido, com odor e sabor

        desagradável, presença de  fungos, e não será permitida

        a adição de  farelos e de corantes de qualquer natureza

        em sua confecção. Contendo na embalagem a identificação

        do produto, marca  do  fabricante,  prazo  de validade,

        data de embalagem,  peso  liquido. Acompanhar embalagem

        para distribuição individual.  Validade  mínima  de  08

        dias a contar da entrega.                              

 00141  PÃO DE FORMA 450G                                   PACOTE              120.00             6,600           792,00

 00024  PÃO DE CHÁ PARA HOT DOG                             UNIDADE          36,200.00             0,500        18.100,00

 00007  BOLACHA DOCE MARIA 400G                             UNIDADE           5,164.00             5,280        27.265,92

 00008  BOLACHA SALGADA CREAM CRACKER 400G                  UNIDADE           6,336.00             2,800        17.740,80

 00039  BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABOR AO LEITE, PACO  UNIDADE           2,500.00             4,400        11.000,00

        TE DE 400G                                        

 00006  BISCOITO RECHEADO 135G, CAIXA COM 30 UNID           CAIXA               216.00           115,000        24.840,00

                                                                                           VALOR TOTAL R$      189.452,72

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um)  ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor a ssume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

Parágrafo terceiro: conforme preve edital,  será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. O referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação devidamente justificada pelo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo inicialmente concedido e aceita pela Administração . A Ata de Registro de Preços 
será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.
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Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da 
expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 
dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observa do o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.
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Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, rel ativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 90026-
2025-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de
atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos pr ejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na 
Seção V da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;
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Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

 Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da  contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico l para Registro de Preços nº  90026-2025-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa o ficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 06 de Abril de 2026

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

R D DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS
C.N.P.J. nº 20.459.993/0001-71

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026-03
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO Nº 90026 -2025-SRP

Aos seis dias do mês de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Salinópolis, com sede na Tv. 
Pastor Vicente Ananias Rodrigues,nº 118, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90026-2025-SRP,   RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 
da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS . Conforme 
especificação a baixo:

Empresa: ALS AGRO  ALIMENTOS  LTDA;  C.N.P.J.  nº  59.518.390/0001-39,  estabelecida  à  Rodovia  Pa 140, Zona Rural, Bujaru PA,

representada neste ato pelo Sr(a). ANDERSON LISBOA DA SILVA, C.P.F. nº 052.282.752-74, R.G. nº 8067718 PC PA.                   

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00038  BANANA PRATA                                        QUILO            10,500.00             5,490        57.645,00

        Boa qualidade, firme  e  intacta,  sem lesões de origem

        física ou mecânica,  perfurações  e  cortes,  tamanho e

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvido,

        isento desujidades, parasitas   e   larvas.   Embalagem

        primária: Cada unidade  contendo  cerca  de 120g. Sendo

        1kg de 9    a   10   bananas.   Embalagem   secundária:

        Acondicionadas em basquetas        de       polietileno

        transportando até 20kg.                                

 00091  LARANJA                                             QUILO            14,000.00             3,110        43.540,00

        Boa qualidade, firme  e  intacta,  sem lesões de origem

        física ou mecânica,  perfurações  e  cortes,  tamanho e

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvido,

        isento de sujidades,   parasitas  e  larvas.  Embalagem

        primária: Cada unidade  contendo  cerca  de 10 a 20 kg.

        Embalagem secundária: Acondicionadas  em  basquetas  de

        polietileno transportando.                             

 00053  ABACAXI                                             QUILO               120.00             3,380           405,60

 00099  MAMÃO                                               QUILO               520.00             3,750         1.950,00

        CAIXAS DE PAPELÃO  CONTENDO  48 UNIDADES,ENVOLVIDAS POR

        PAPEL BOLHA                                            

 00052  ABACATE                                             QUILO               520.00             3,800         1.976,00

 00100  MARACUJÁ                                            QUILO                50.00             2,300           115,00

 00044  MAÇA NACIONAL,                                      QUILO             3,800.00             5,020        19.076,00

        Boa qualidade, firme  e  intacto,  sem lesões de origem

        física ou mecânica,  perfurações  e  cortes,  tamanho e

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvido,

        isento de sujidades,   parasitas  e  larvas.  EMBALAGEM
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        PRÍMARIA: UNIDADES ENVOLVIDAS    POR    PAPEL    BOLHA.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixas de papelão até 20 kg      

 00124  UVA KG                                              QUILO               780.00            19,100        14.898,00

 00120  TANGERINA                                           QUILO                50.00            13,500           675,00

        Boa qualidade, firme  e  intacta,  sem lesões de origem

        física ou mecânica,  perfurações  e  cortes,  tamanho e

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvido,

        isento de sujidades,   parasitas  e  larvas.  Embalagem

        primária: Cada unidade  contendo  cerca  de 10 a 20 kg.

        Embalagem secundária: Acondicionadas  em  basquetas  de

        polietileno transportando.                             

 00088  JACA                                                QUILO                20.00             3,400            68,00

 00090  KIWI                                                QUILO                10.00            17,020           170,20

 00093  LIMÃO .                                             QUILO               140.00             3,430           480,20

 00045  MELANCIA 1KG                                        QUILO               790.00             3,200         2.528,00

 00121  TAPEREBA                                            QUILO                30.00            14,920           447,60

 00123  TOMATE                                              QUILO               320.00             8,900         2.848,00

 00107  PIMENTÃO                                            QUILO               160.00             3,900           624,00

 00056  ALFACE                                              MAÇOS                72.00             2,500           180,00

 00062  BETERRABA                                           QUILO               120.00             5,280           633,60

 00054  ABOBORA.                                            QUILO                60.00             2,320           139,20

        Boa qualidade, firme  e  intacto,  sem lesões de origem

        física ou mecânica,  perfurações  e  cortes,  tamanho e

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvido,

        isento de sujidades,   parasitas  e  larvas.  EMBALAGEM

        PRIMÁRIA: Abóbora pesando    aproximadamente    1   kg.

        EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Acondicionadas  em  basquetas  de

        polietileno, transportando até 20kg.                   

 00097  MACAXEIRA                                           QUILO                20.00             8,080           161,60

        Tamanho médio, íntegro,   boa  qualidade,  apresentando

        grau de maturação  que  permita  suportar  manipulação,

        transporte e a  conservação em condições adequadas para

        o consumo. Embalagem limpa que não tenha sido utilizada

        no acondicionamento de   adubos,  produtos  tóxicos  ou

        nocivos a saúde            humana.            EMBALAGEM

        PRIMÁRIA:Acondicionadas nas embalagens    tipo    rede,

        pesando 1Kg. EMBALAGEM  SECUNDÁRIA:  Acondicionadas  em

        basquetas de polietileno, transportando até 20kg.      

 00059  BATATA DOCE                                         QUILO                80.00             5,600           448,00

 00003  ALHO BRANCO                                         QUILO               183.00            21,900         4.007,70

 00060  BATATA LAVADA                                       QUILO               420.00             3,200         1.344,00

 00010  CEBOLA 1KG                                          QUILO               352.00             4,230         1.488,96

 00040  CENOURA 1KG                                         QUILO               450.00             3,700         1.665,00

 00041  CHEIRO VERDE                                        MAÇOS               630.00             2,500         1.575,00

 00072  CHUCHU 1KG                                          QUILO                60.00             6,510           390,60

 00075  COUVE MAÇO                                          MAÇOS               120.00             5,490           658,80

 00085  GENGIBRE                                            QUILO                20.00            20,620           412,40

 00106  PEPINO                                              QUILO               120.00             4,230           507,60

 00115  REPOLHO .                                           QUILO               180.00             6,560         1.180,80

 00049  PIMENTINHA .                                        QUILO               133.00            26,200         3.484,60

 00001  ACHOCOLATADO 400G                                   UNIDADE           3,758.00             3,520        13.228,16

 00064  BOMBONS SORTIDOS                                    PACOTE              640.00            10,000         6.400,00

 00063  BOMBONS DE CHOCOLATE SONHO DE VALSA, PACOTE DE 1 K  PACOTE              520.00            27,790        14.450,80

        G                                                 

 00105  OVO DE PÁSCOA COM 150G                              UNIDADE             600.00            48,080        28.848,00

 00108  PIPOCA INDUSTRIALIZADA DOCE, PACOTES COM 20 UNID.   PACOTE              720.00            12,330         8.877,60

 00109  PIPOCA INDUSTRIALIZADA SALGADA, PACOTES COM 20 UNI  PACOTE              720.00            19,900        14.328,00

        D.                                                

 00110  PIRULITO POP 700G                                   PACOTE              100.00             7,900           790,00

 00125  SALGADINHO ASSADO DE MILHO COM 30G                  UNIDADE           2,000.00             1,270         2.540,00

 00048  ÓLEO DE SOJA 900 ML                                 UNIDADE           1,020.00             5,100         5.202,00

        GARRAFA PETI 900ML                                     

 00101  MASSA PARA SOPA 500G                                PACOTE            2,000.00             7,610        15.220,00

 00043  FARINHA DE TRIGO S/FERMENTO PCT 1KG                 UNIDADE              40.00             7,040           281,60

 00004  ARROZ BRANCO TIPO 1 KG                              QUILO               770.00             4,270         3.287,90

 00135  AVEIA INTEGRAL FLOCOS GROSSOS 165G                  UNIDADE             280.00            12,360         3.460,80

 00009  CAFÉ EM PO 250G                                     UNIDADE          12,772.00            10,000       127.720,00
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 00081  FEIJÃO CARIOCA 1 KG                                 QUILO             1,850.00             6,200        11.470,00

 00037  ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 1KG                       QUILO             2,720.00             3,110         8.459,20

        Qualidade tipo 1,   beneficiado,   parboilizado,  longo

        fino, construídos de  grãos inteiros com porção de 100g

        de proteínas de mínimo 6,4g e fibra alimentar de mínimo

        1,2g. O produto  não  deve  apresentar grãos disformes,

        percentuais de impurezas  acima de 5% (grãos queimados,

        pedras, cascas e  carunchos),  cheiro  forte, intenso e

        não característico. A  embalagem  deve  estar  intacta,

        acondicionada em pacotes  de  1kg em sacos plásticos de

        polietileno transparente. A  rotulagem  deve  conter no

        mínimo as seguintes   informações:   nome  e/ou  marca,

        ingredientes, data de   validade,  lote  e  informações

        nutricionais. Validade: O produto deve conter a data de

        validade de fabricação  de  até  120  dias anteriores à

        data de entrega.  Embalagem  primária: Embalagem de 1kg

        em sacos plásticos  transparentes  atóxicos, limpos não

        violados, resistentes e  que  garantam a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  Acondicionados em

        fardos lacrados. Embalagem  secundária:  Fardo plástico

        transparente de até 30kg.                              

 00079  FARINHA DE MANDIOCA 1KG                             QUILO             1,184.00             9,500        11.248,00

        Ausência de resíduos  de impurezas, bolor ou cheiro não

        característicos. Embalagem deve      estar     intacta,

        acondicionadas em pacotes  de  polietileno transparente

        bem vedado, embalagem  de  1kg. Validade não inferior a

        120 dias a  contar  da data de entrega. Deve apresentar

        registro no Ministério  da  Saúde.  Embalagem primária:

        Plástica, atóxica com 1Kg. Embalagem secundária: Fardos

        transparentes termossoldado e resistente de até 30kg.  

 00002  AÇÚCAR TRITURADO FINO, PACOTE COM 1 KG              QUILO             9,942.00             2,100        20.878,20

 00057  AVEIA EM FLOCOS GROSSO 1KG                          QUILO             1,726.00             9,990        17.242,74

 00013  FARINHA DE TAPIOCA 1 KG                             QUILO             3,056.00             7,020        21.453,12

 00014  FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 1 KG                  QUILO               295.00             8,600         2.537,00

 00080  FAROFA AMARELA                                      QUILO               100.00            15,930         1.593,00

 00082  FEIJÃO PRETO DE 1 KG                                QUILO             1,530.00             8,230        12.591,90

        Tipo 1 Classe   preto,   novo,   constituído  de  grãos

        inteiros e sadios  com  teor  de umidade máxima de 15%,

        isento de material  terroso,  sujidades  e  mistura  de

        outras variedades e  espécies de produtos. Embalagem de

        1kg em sacos  plásticos  transparentes  e atóxicos, não

        violados, resistentes que  garantam  a  integridade  do

        produto até o  momento  do  consumo.  Acondicionados em

        fardos lacrados sem avarias, conforme rege o Ministério

        da Agricultura. A  embalagem deverá conter externamente

        os dados de  identificação  e  procedência,  informação

        nutricional, número de  lote,  data de fabricação, data

        de validade e quantidade do produto. Validade mínima de

        12 (doze) meses a contar da data de entrega.           

 00137  FUBA DE MILHO 500G .                                UNIDADE           1,000.00             4,850         4.850,00

 00016  GOMA DE TAPIOCA 1KG                                 QUILO               316.00            12,510         3.953,16

 00095  MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G                   PACOTE            2,710.00             5,020        13.604,20

 00096  MACARRÃO INSTANTÂNEO COM 85G                        PACOTE              280.00             3,800         1.064,00

 00127  CEREAL INFANTIL A BASE DE CEREAIS COM 600G          PACOTE              920.00             8,200         7.544,00

 00128  AMIDO DE MILHO 200G.                                UNIDADE             120.00             5,710           685,20

 00129  MISTURA EM PÓ A BASE DE MILHO (180 G)               UNIDADE           1,500.00             7,200        10.800,00

 00130  FARINHA DE MILHO 500G                               PACOTE            2,000.00             7,160        14.320,00

 00112  QUEIJO MUSSARELA                                    QUILO               590.00            30,400        17.936,00

 00142  QUEIJO PRATO                                        QUILO               150.00            62,530         9.379,50

 00018  LEITE DE COCO DE 500ML                              UNIDADE           1,518.00            17,800        27.020,40

 00017  LEITE CONDENSADO 395G.                              UNIDADE           2,380.00             5,900        14.042,00

 00087  IOGURTE POLPA MORANGO BANDEJA C/ 6 UNID. 540G       BANDEJA           2,120.00             3,500         7.420,00

 00092  LEITE (FORMULA INFANTIL) 400GR                      UNIDADE             400.00            19,700         7.880,00

 00011  CREME DE LEITE 200G .                               UNIDADE           2,450.00             5,210        12.764,50

 00086  IOGURTE DE 1L                                       FRASCO               60.00            18,060         1.083,60

 00138  LEITE DE COCO EM VIDRO DE 200 ML                    UNIDADE             300.00             8,790         2.637,00

 00139  LEITE EM PÓ DESNATADO 200 G                         UNIDADE             500.00            10,380         5.190,00
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 00019  LEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G                          UNIDADE          12,072.00             3,500        42.252,00

 00113  QUEIJO RALADO PACOTE DE 50G                         UNIDADE             800.00            14,640        11.712,00

 00020  MARGARINA COM SAL DE 500G                           UNIDADE           2,164.00            10,270        22.224,28

                                                                                           VALOR TOTAL R$      756.194,32

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um)  ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor a ssume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

Parágrafo terceiro: conforme preve edital,  será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. O referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação devidamente justificada pelo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo inicialmente concedido e aceita pela Administração . A Ata de Registro de Preços 
será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021.
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c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 1º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da 
expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade 
dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observa do o recebimento definitivo da 
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de 
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Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, rel ativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletronico para Registro de Preços n° 90026-
2025-SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração;

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de
atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a 
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos pr ejuízos porventura causados 
ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na 
Seção V da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
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verificação ao representante designado pela contratante.

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

 Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
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- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

 Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da  contratada, 
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico l para Registro de Preços nº  90026-2025-SRP e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar.
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa o ficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 06 de Abril de 2026

MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS
C.N.P.J.  nº  05.149.166/0001-98

CONTRATANTE

ALS AGRO ALIMENTOS LTDA
C.N.P.J. nº 59.518.390/0001-39

CONTRATADO
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